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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
<<PROCESSO>> 


	RELATOR 
	:
	DESEMBARGADOR FEDERAL NÉVITON GUEDES

	REQUERENTE
	:
	MARCUS PAULO TONANI E OUTRO(A)

	ADVOGADO
	:
	SP00170728 - EDUARDO MAIMONE AGUILLAR

	REQUERIDO
	:
	JUSTICA PUBLICA


EMENTA

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM REVISÃO CRIMINAL. CONTAGEM DO PRAZO EM DIAS CORRIDOS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

1. O prazo para interposição de agravo regimental em matéria penal é de cinco dias corridos, nos termos previstos no artigo 39 da Lei 8.038/1990, artigo 798, caput e § 3º, do Código de Processo Penal, e artigo 305, §4º, do Regimento Interno do TRF1.

2. Na linha da jurisprudência pacificada no Superior Tribunal de Justiça, a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil não alterou o prazo para interposição de agravo contra decisão monocrática de relator em matéria penal. Portanto, nessa hipótese, está vigente o comando normativo contido no art. 39 da Lei n. 8.038/1990, ou seja, o prazo para a apresentação do citado apelo é de 5 (cinco) dias corridos (AgRg nos EDcl no AREsp 1861251/SP, rel. min. Laurita Vaz, Sexta Turma, DJe de 16/6/2021, entre outros).

3. Na hipótese, a decisão agravada foi disponibilizada no Diário Eletrônico de Justiça Nacional em 13/8/2021, sexta-feira, sendo considerada publicada no primeiro dia útil seguinte, 16/8/2021, segunda-feira, data, portanto, em que iniciado o prazo recursal de cinco dias corridos, cujo término se deu em 20/8/2021. Considerada a interposição do presente agravo regimental somente em 31/8/2021, após escoado o prazo recursal, induvidosa a intempestividade do recurso.

4. Agravo regimental não conhecido.

A C Ó R D Ã O
Decide a Segunda Seção do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental, nos termos do voto do Relator.

Brasília, 16 de fevereiro de 2022.
Desembargador Federal NÉVITON GUEDES
Relator
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